
PORTARIA Nº 63/SG/13 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, nomeia as 
pessoas abaixo relacionadas, para comporem o CONSELHO 
DELIBERATIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO 
COMPARTILHADA DE SANTO ÂNGELO, de acordo com a Lei 
Municipal nº 3.454, de 08 de setembro de 2010: 

 
REPRESENTANTES DA CORSAN – COMPANHIA 
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 
Titular: JOÃO CARLOS DE MATTOS  
Suplente: IVANIR RODRIGO DE FREITAS 
 
Titular: ALMIR JOSÉ LUDWIG 
Suplente: JOÃO BATISTA CORIM DA ROSA 
 
Titular: ELI TERESINHA BACKES 
Suplente: ANDRÉ LUIZ GUERRA 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 
Titular: JAIME COLDEBELLA 
Suplente: CLEBERSON ANCHIETA TABORDA 
 
REPRESENTANTES DO DEMAM - DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
Titular: JOSÉ RICARDO MARTINS FERREIRA 
Suplente: ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA MELLO 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 
Titular: ELISEU MORIN 
Suplente: PEDRO PAULO SCOLARI PILLON 
 
REPRESENTANTES DA INSPETORIA DO CONSELHO 
REGIONAL  DE ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS 
– CREA 
Titular: VALMIR ANTUNES RIBAS 
Suplente: VITOR HUGO NOGUEIRA 
 



REPRESENTANTES DOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES 
E NÚCLEOS COMUNITÁRIOS 
Titular: DANIEL CASARIN 
Suplente: LUÍS ROGÉRIO SANTOS MOUSQUER 
 
REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR DE SANTO ÂNGELO 
Titular: JÚLIO CÉSAR LINDEMANN 
Suplente: BERNARDO BOTH 
 

 
 
 CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 

OLIVEIRA, em      28 de fevereiro de 2013. 

 
 
 
    
                                        LUIZ VALDIR ANDRES  
                                     Prefeito 

      
 

 
 


